
 
 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

       
 

RESOLUÇÃO N.º 399/2009 
 

EMENTA: Estabelece o Currículo Pleno 
do Curso de Graduação em Serviço Social 
de Campos  

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.020992/02-72  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - O Currículo Pleno do Curso de Graduação em Serviço Social de Campos 
compreende conteúdos, disciplinas obrigatórias, optativas e atividades acadêmicas 
curriculares. 

 
Art. 2º - São disciplinas obrigatórias as abaixo relacionadas, alocadas em três núcleos 

distintos. 
  

 
DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 

 
NÚCLEO DE FUNDAMENTOS TEÓRICO-METODOLÓGICOS DA VIDA SOCIAL 

 
CONTEÚDO(S) DISCIPLINA(S) 

1. Filosofia 1.1- Filosofia I 
1.2- Filosofia II  

  
2. Sociologia 2.1- Sociologia I 

2.2- Sociologia II 
2.3- Paradigmas das Ciências Sociais 

  
3. Ciência Política 3.1- Teoria Política I 

3.2- Teoria Política II 
  
4. Psicologia 4.1- Psicologia 
 4.2- Psicologia Social 
  
5. Antropologia 5.1- Antropologia 
  
6. Economia Política 6.1-Economia Política 
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7. Teoria Social 7.1- Tópicos Especiais em Teorias Contemporâneas
  
8. Pesquisa Social 
 
 
 
 
 
 

8.1- Pesquisa Social 
8.2- Oficina de Leitura e Produção de Textos I 
8.3- Oficina de Leitura e Produção de Textos II 
8.4- Oficina de Leitura e Produção de Textos III 
8.5- Estatística Aplicada à Investigação Social 
 
 

NÚCLEO DE FUNDAMENTOS DA FORMAÇÃO SÓCIO-HISTÓRICA DA SOCIEDADE 
BRASILEIRA 

CONTEÚDO(S) DISCIPLINA(S) 

1. Formação Sócio-Histórica do Brasil 1.1- Formação Sócio-Histórica do Brasil 
 1.2- Formação Sócio-Histórica do Brasil   

       Contemporâneo          
 

2. Direito 2.1- Direito e Cidadania 
  
3. Política Social 3.1- Política Social I 

3.2- Política Social II 
  
4. Processos de Trabalho 4.1- Processos de Trabalho 
  
5. Acumulação Capitalista e Desigualdades   

 Sociais 
5.1- Dinâmica Capitalista e Questão Social 
5.2- Movimentos Sociais 
5.3- Desenvolvimento e Desigualdades Regionais 
 

 
 

NÚCLEO DE FUNDAMENTOS DO TRABALHO PROFISSIONAL 

CONTEÚDO(S) DISCIPLINA(S) 

1- Fundamentos Históricos, Teórico-  
Metodológicos do Serviço Social 

1.1- Introdução ao Serviço Social I 
1.2- Fundamentos Históricos, Teórico- 
         Metodológicos do Serviço Social I 
1.3- Fundamentos Históricos, Teórico- 
         Metodológicos do Serviço Social II 
1.4- Fundamentos Históricos, Teórico- 
         Metodológicos do Serviço Social III 
1.5- Cotidiano e Identidade no Serviço Social 
1.6- Tópicos Especiais em Debates 
         Contemporâneos em Serviço Social 
 

2-   Processo de Trabalho do Serviço Social 2.1-  Processos de Trabalho do Serviço Social 
2.2-  Instrumentos e Técnicas do Serviço Social I 
2.3-  Instrumentos e Técnicas do Serviço Social II 
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3-   Administração e Planejamento em Serviço    3.1-  Planejamento e Gestão em Serviço Social 
      Social 
 
 

 

4-   Pesquisa em Serviço Social 4.1-  Pesquisa em Serviço Social 
  
5-   Ética Profissional 5.1-  Ética Profissional em Serviço Social 

  
6-   Política Social 
 
 
7-   Teoria Social 

6.1-  Tópicos Especiais em Políticas Sociais 
6.2-  Tópicos Especiais em Seguridade Social 
 
7.1-  Tópicos Especiais em Temas Sociais I 
7.2-  Tópicos Especiais em Temas Sociais II 
7.3-  Tópicos Especiais em Temas Sociais III 
 

  
8-   Estágio em Serviço Social 8.1-  Estágio em Serviço Social I 

8.2-  Estágio em Serviço Social II 
8.3-  Estágio em Serviço Social III 
 

  
9-   Monografia em Serviço Social 9.1-  Monografia em Serviço Social I 

9.2-  Monografia em Serviço Social II 
 

 
 

Art. 3º - São disciplinas optativas as abaixo relacionadas. 
 
 

DISCIPLINAS OPTATIVAS 
 
 

CONTEÚDO(S) DISCIPLINA(S) 

1-   Psicologia 1.1-  Tópicos Especiais em Linguagem  e     
          Subjetividade  
 1.2-  Tópicos Especiais em Psicanálise 
  
2-   Sociologia 2.1-  Movimento Popular I 
 2.2-  Movimento Popular II 
 2.3-  Movimento Popular III 

2.4-  Tópicos Especiais em Sociologia 
2.5-  Tópicos Especiais em Sociologia do     

         Trabalho 
 

3-   História 3.1-  Tópicos Especiais  em História 
  
4-   Administração 4.1-  Tópicos Especiais  em Gestão  
         Contemporânea 
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5-   Direito 5.1-  Tópicos Especiais  em Direito e Legislação
  
6-   Antropologia 6.1-  Tópicos Especiais  em Antropologia 

6.2-  Sistemas de Crenças II – Rituais e  
         Simbolismo 

6.3-  Cotidiano, Identidade e Representações  
        Sociais 
6.4-  Sociedade e Natureza 
 

7-   Educação Física 7.1-  Atividade Física 
 7.2-  Atividade Esportiva 
  
8-   Ciência Política 8.1-  Tópicos Especiais  em Ciências Políticas 
  
  
9-   Tecnologias Contemporâneas  
 

9.1-  Informática Aplicada ao Serviço Social 

  
10-  Fundamentos Históricos Teórico-  10.1- Serviço Social de Família 
        Metodológicos do Serviço Social 10.2- Política Social da Saúde e Serviço Social 
 10.3- Estado, Ideologia, Instituição e Serviço  

         Social 
 10.4- Identidade e Condição Feminina 

 
 

Art. 4º- É destinada uma carga horária obrigatória para Atividades Acadêmicas 
Curriculares que serão desenvolvidas ao longo do curso, dentre as opções abaixo 
especificadas: 

 
• Monitoria  
• Projetos de Pesquisa  
• Projetos de Extensão 
• Estágios não obrigatórios 
• Seminários e Encontros 
• Conferências 
 
Parágrafo Único: As normas para as Atividades Acadêmicas Curriculares estão 

estabelecidas na Resolução nº 01/2002, do Colegiado do Curso de Serviço Social de Campos. 
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Art. 5º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo de 
3.018 horas para disciplinas obrigatórias, 180 horas para disciplinas optativas e 200 horas 
para Atividades Acadêmicas Curriculares. 

 
Parágrafo Único: - Sua integralização total será de 3.398 horas, com a seguinte duração 

em períodos letivos. 
a) Mínima: 07 períodos 
b) Média: 09 períodos 
c) Máxima: 13 períodos 
 

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir do 2º semestre de 2002, revogada a Resolução CEP n.º 242/2002. 
 

*  *  *  *  * 
 

Sala das Reuniões, 18 de novembro de 2009. 
 
 

  
EMMANUEL PAIVA DE ANDRADE 

Presidente em Exercício 
 
 

De acordo. 
  ROBERTO DE SOUZA SALLES 
             Reitor 
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